
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, 1o andar, Centro, Souto Soares - Bahla, CEP 46.990{00
CNPJ í0.367.025/0001{1 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" ONNO2ZFOR-FMS.

REF. DTSPENSA DE LICITAçÃO it' U3/2022FMSD|

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES E Á
EMPRESA HUBNET E.COMMERCE HRELI,

Nesta data, o FalNDo MUN|C\PAL DE SAÚDE DE SOUIO SOARES, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ -
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 10.367.02 0001-81, localizado à Avenida José SamPaio
n" O1,1"Andar, Centro, nesta cidade, representado neste ato pelo Secretário Municipal de Saúde, o senhor
yÁc^ro SOUSÁ DE OLIWRA, brasileiro, inscito no CPF - Cadastro de Pessoas F/srbas soÔ o n'
000.536.475-21 e portador do RG n'38.193.496 SSP-SP, residênÍê e domiciliado na Rua 07 de Setembro,
92, Centro, nesta Cidade, donvante denominado CONTRATANTE. e do outro lado a Empresa HUBNE| E'
COM|ÀERCE EIRELI, inscrita no CNJP de n'23.217.514/0001-07, localizada a Rua João Ridley Bufford,

17/Centro, Santa Barbara D'oeste/SP, CEP: 13.450-025, neste ato representada pelo Sr. GUARACI
MARCOS DE OLIWRA, inscrito no Cadastro de Pessoas Fís,'cas - CPF, sob o n' 266.763.638-44 e
podador do RG n' 16.570.6574, doravante denominada CONTRATADA. onde o @IMAEIE
utilizando suas prerrogativas legais, com base no aftigo 24, lnciso da Lei 8.666 de 21 de iunho de 1993 e

atterações posterbres, Íirmam o presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, nos ÍêÍmos a seguir aduzidos.

àLÁUSULA I - DO OBJÉTIVO E REGIME DE AGCUçÃO:

O presente contrato tem por obietivo a contrataçáo de êmpresa especializada para aquisição de Balanças
digitais com capacidade de até 200 quilos, visando atender às nêcÉssdades do Fundo Municipal de SaÚde

FMS, de lnÍeresse da Secretaria Municipal de Saúde deste município.

CLÁUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

para cumpimento do que trata a )LAUSULA l, a CONTRATANTE pagan a CONTRATADA o valor global

de R$ 9.584,00 (nove mil, quinhentos e oitenta e quatro reais), coÍrespondente as balanças para a
Secretáia Municipal de Saúde, conforme orçamento anexo e planilha abaixo:

ITEM DESCRTÇAO QUANT VL. UNT VL. TOTAL

01 balança digital com antropômeto, capacidade
máxima de 200 kg. dimensão 34 x 39 cm, display
com 06 dígitos em led vermelho ou lcd com
backlight, teclado membrana em policarbonato de
alta resistência, fonte de alimentação automática

@ívon, pbtafoma e aluna de aço carbono, base
em aço carbono, acabamento bicromatizado, pés
reguláveis em borÍacha sintética, tapete
antiderrapante, pintura epox na cor bnnca.

elo inmetro e aferida

I R$ 1.198,00 R$ 9.584,00

TOTAL R$ 9.584,00

CLÁUSULA UI - DO PERIODO DE WGENCIA:

o presente contrato se inicia no dia 16/08/2022 e expira-se no dia 16/0812023, ou término do fomecimento

do produto objeto deste contrato, caso ocona antes deste pnzo. Findo este ptarzo as partes não teÉo
nenhuma obrí§ação pan am a outra, salvo pagamentos que PoNentura esteiam em atraso'

cLÁsULA IV_ DO CRÉDITO ORçAMENÍÁRIO:

Ás despesas decorrê ntes da execução deste contrato @neráo por conta da seguinte dotaçáo:

unidade Orçamentária: 02-05.02 - Fundo Municipal de Saúde-

t



ESTADO OA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, 1o andar, Contro, Souto Soares - Bahla, CEP 46.990-{,00
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

Ação: 2084 - Manutenção das Açõos da Atanção Hospitalar e Ambulatoiar Média e Alta Complexidade.
Çlassificação Econômica: 44.90.52 - Equipamentos e Material pemanênte
Fonte: 02 - Saúde 15%.

Unidade Orcamentáia: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 2158 - Manulenção e desenvolvimento das Açôes do Fundo Municipal de Saúde.
Classificaçáo Econômica: 44-90-52 - Equipamentos e Matedal petmanente
Fonte: 02 - Saúde 15Yo.

CLÁU SU TA V . I N CIDÊNCIAS F'SCÁ'S

os ÍíôüÍos (imposÍos, taxas, emolumentos, contibuições fiscais e panfrscais) que seiam deuidos em
decoflência 

'diàta 
ou indircta do presente Contrato ou de sua execuçáo sáo de ,esponsabilidade do

contribuinte, assim definido na Noma Tributáia.
A CONTRATANTE, quando fonte retentora descontará e racolherá, nos prazos da Lei, dos pagamentos gue

efetuará a CONTRATADA, os Ínbutos a gue ostêia obigada pela legislação viggnte.
No curso da igência da presenta avença, os produÍos a se/"m fomecklos, bem como os encatgos oiundos
da relação dà trabalho, enfre a CONTRATADA e seus emprcgados, serão de .única e exclusiva

responiabilidade da CONTRATADA, afastando intagralmente qualguer obdgaçáo, solidária ou subsidiária,
por pade da 9oMRATANTE, na forma da legislarto de regência.

âLÁU9ULA W - DA RESCISÁO:

O presente contrato será rescindido na oanéncia das hrpóteses prew:stss em especial nos A,Íigos 77 e 78,

bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.66683 e suas posÍenores aftera@es e, einda nos ssguinÍes

casos-'

§ 1" - lnadimplência de qualquer cláusula ou condiçáo doste c.ontrato, por infraçáo de uma das paáes,
-quando 

notifràado por esaito pela padê não infraton e não atendida no prazo de 30 (trinta) dias;

s 2. - TnnsfeÉncia das obdgações aqui contratadas, parci?is ou tdalmente, a terceiros, s6ín á explossa

autoizaçáo e concordância de ambas as parÍes, Por escrito;

§ 3. - por qualquer uma das paÍtes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mlnima de 60

(sessênra) d,as;

s 4. - por atraso supeior a 30 (I,Íinta) dias dos pagamentos devidos pela Administração @nforme previsto

na Lei 8.66619,3, de 21.06.93, aft. 78, inciso XV:

CLÁUSULA W - DO RÊAJUSÍE E ADITAMENTO:

o presente contrato poderá ser reaiustado deste que ocoÍa -fator econdmico quê afete o equilíbrio

écónômico do mesmo, sendo tal reajusta no limite do tndice inflacionário oficial, divulgado pelo Govamo

FedenL mediante a celebraçáo de Temo Aditivo.

CLÁUSULA WI - DAS PENALIDADÊS:

o presente contralo é regido pela Lei 8.666n3 a qual as pa,tes se suieítam PAra Êsoluçáo .dos câsos em

q,í" ásie nsn..nto for-omiéso, aplicando as penalidades preyistas nos ÁrÍigos 86 d 88, da mencionada

Lei, que as pades declaram ter Ptono conhêcimento do teor e ainda'
i -'abveneàcia escrita, quando se tratat da infração leve, a iuízo da CONTRATANTE:

- Multa diáia equivalente a 2% (dois por cend do valor globel do contrato;

lJnidade OrcÂmentáia: 02.05.02 - Fundo Municipal de Sa(rde.
Ação: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica.
Çlassificação Econômica: 44.90.52 - Equipamentos e Mateial permanente
Fonte: 02 - Sa(tde 15?6.



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. Joaó Sampaio, no 08, ío andar, Centro, Souto Soares - Bahiâ, CEP /í6.990-000
CNPJ 10.367.02í0001-81 - TeleÍar: (075) 3339-2150 / 2í2E

/r, - Suspênsáo têmporáia de participaçáo em licilaçáo ê impedimento de contratar com Administração
Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA IX- DA FUNDAMENTAçÁO LEGAL:

O presente contrato tem fulcro legal no Nt. 37, lnciso lX da CF, na Lei Municipal no. 027712001 AÍ1.2o, item
V, allneas'a" e "b" e Legislação Previdenciária e Fiscal, lei 8666/93 e suas alte.a.ções posterrbres.

Parágrafo itnico. Pelos serviços ênumerados nos ltêns acima, esclarece-se gue as despasas serâo
computadas da seguinte torma: 50yo (cinqüenta) por cento dos seÍviqos serão computados âm passoa/ e
50% (cinqüenta) por cento, serão computados em insumos, no intuito de não ser
contabilizado todo o valor dentro do limite estipulado no ai. da Lei 101/00 de Responsabilidade Fiscal.

cLÁusuLA x - DA ALTEtu çÁO DO CONÍRATO:

O presente temo poderá ser afterado de comum acordo, mediante a celebraçáo de temo aditivo.

oLAUSULA Xt - DA FISCALIZ,.çÁO DO CONTRATO:

O fomecimento, objeto deste c.ontrato será fiscalizada pelo seNidor Rodigo Vieira Andrade, inscrito no CPF
de n." 035.303.54í97, poiador da MatÍicula de n.o 571, pera exercer as atibuiç(tes do GêsÍor dê Contratos
Administrativos do Poder Executívo Municipal, contorme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de
2021 , publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário OÍicial do Município.

CLÁUSULA NT - DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca de Soulo Soares para diimir eventuais duvidas decoÍontas da oxecução
deste contrato.

Ás partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumpir o presente
contrato. E, por estarem justos e contratados, asslnaÍn o presente instrumento em 03 (tíês) vias de igual
teor, o rcpresentante da CONTRATANTE e a WIMIAPA iuntamente @m as testemunhas, abaixo e a
tudo presêntes, para que se produzam os eteitos legais.

Souto Soares-8Á, 16 de Agosto de 2022.
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Procasso de Dilpen3. dê Licitaçáo n'O/í3/2022F SDl
Contrâlanto: Fundo Municipalde Saúdê - Estado da Bahia
Obieto: O presentB conuato tem por objEtivo a cont'atação de empresa êsp€ciali2ada para aquisiÉo do
Balanças digitais com capacidade dê até 200 quilc§, ü8ando atonder às n€casaldâde3 do Fundo Municipal de
saúdê FMS, de Interessê da S€cretarla Municipal dE Saúde dêst€ municÍpio.
Confatado: HUBNET E4O ERCE ElRELl, inscÍita no CIUP ds Íto 23.217.51410001.07, loc€lizada a Rua
Joáo Ridley Bufiord, 17lc€nüo, Santa Beóara D'oeste/SP, CEP: 13.45G025.
Valor Homologado; R$ 9-584,00 (novê mll, qulnhontos ê oltênta ê quatro Bals).
Emba3amento Llgalr AIt. 24, inciso ll, da Loi n.o 8.666/93 o suas postg.iores altêraçóês.
HomologaçãolRaüícâÉo,'l 6 I OA2O22.

ESTADO DA BAHIA

R, DO MUI{IOPAT DE SAÚDE DE SOUTO SOANES

Av. 16é saÍtlpalo, nr (8, 1r rrdar, CêltEo, soslo soarta - Bahl+ cP a6'9*m
CÍ{PJ 1036rJn5/m1{1 - ÍGleÍar: (t rS) 3:139-2!í, / 2t:18

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO IUNIGIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ,IÍF: í0.367,02í000, aí

ContrEto ' O7íÍIO2iIFOR+ S - Proca.sso do Dispen§a de Licitaçáo nc O|3/2022FMSD|
Cort-ôtants: Fundo Municjpal do Saúde de Souto Soarg§- Bahia.
OU.to: O pÍÊsgnte conbalo tem por objetivo a contãtâçáo de ompl€sa esp€dalizâda para aquisilÉo ds
Balânças digitais com capacidade dê atá 200 quilos. üsando atoodor às necessÍradês do Fundo Municipal do
Saúdê FMS, d€ interessê da S€cÍstaÍia Municipaldê Saúdo d€st8 município.
Contratado: HUBNET ECO ERCE ElRELl, inscÍih no CNJP d6 no 23217.51410ú147, localizada a Rua

João Ridley Bufiord, 17/Csnto, Santa Bârbara D'oosto/SP, CEP: 13-'+5G025.

v.lor globrl: R$ 9.584,0{ (noyi mll, qulnhonto€ e oltent! o quabo Ír.lt).
EmbaramBnlo Lrgal: ÂÍt. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666y'93 ê §ua8 postoriores albraçógs.
Unidad€ OrçamêntáÍia: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúdê.
Ação: 2084 - Manutênçáo das AÇõ€s da AtenÉo Hospiialar ê Ambulatoriay Lrédia e Âlta comPlêxidade.

Classtf,caçlo Econômlca: i14.90.52 - Equipamêntoe e Matêriâl permanertB

Font6: 02 -Saúdê 15%.
unidade Orgamentárlâ: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúds.
Ação: 2055 - MânutenÉo dãs A9ões da Atênçáo Básicâ.
Cl.llmcaçlo Ecorômlca: rt4.90.52 - Equipamentos I MabÍial permanonto

Fontê: 02 - Saúdê '15%.

Unidad€ orçemontáÍir: 02.05.02 - Fundo Munidpal de Saúd€.
Ação: 2 1 58 - ManutenÉo e d€senvolvimênto das Açõê8 do Fundo Munidpal dê Saudê-

Cla$licaÉo Econômlcâ: ,1,1.90.52 - Equipamentos 6 Material permanenie

Fontê: 02 - Sâúde 'l 5%.
Pr.zo de vigência: 16y'08f20?2. à 1 OAf2o23.

Esb doolmênto biasslnedo digitalÍÍÉnte por SERASA Expôdqn
AC257BO74F3FF3:}C98EDB87DAD9O6F4F

do tütts

,,Préfêiturá dê,,Ssútô ,Soarê§:.'
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